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Atos do Poder Executivo 

  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00027/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00027/2025, 

fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PROMOVER JORNADA MUNICIPAL DE SAÚDE; ADJUDICO 

o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 

de: VANESSA DE ARAUJO BARBOSA - R$ 60.670,00. 

Matinhas - PB, 11 de Setembro de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA – Prefeito 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PROMOVER JORNADA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 

DV00027/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020 – 

secretaria de Administração. 04.122.2001.2003 – Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Administração. 02.050 – Fundo 

Municipal de Saúde. 10.301.1004.2021 – Manutenção das 

Atividades do Fundo Municipal de Saúde (FMS / Rec. Próprios). 

10.303.1004.2022 – Manutenção das Atividades dos Agentes 

Comunitários de Saúde – ACS. 10.301.1004.2024 – Manutenção 

das Ações de Saúde – Atenção Primária – Saúde da Família. 

10.305.1004.2025 – Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde – Vigilância em Saúde. 10.302.1004.2026 – Manutenção das 

Ações e serviços Públicos de Saúde – MAC. 10.301.1004.2027 – 

Desenvolvimento de outras Atividades de Saúde – SUS/FUS. 

3390.39.99 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT Nº 

52701/2025 - 11.09.25 - VANESSA DE ARAUJO BARBOSA - R$ 

60.670,00. 

  

 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00028/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00028/2025, 

fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, PARA 

VEICULAÇÃO DE MATÉRIA PUBLICITÁRIA, ATRAVÉS DE 

INSERÇÃO TELEVISIVA E PORTAL DE NOTÍCIA DE LARGO 

ALCANCE, REFERENTE A FESTA DA LARANJA 2025; 

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 

procedimento em favor de: TELEVISAO PARAIBA LTDA - R$ 

37.899,00. 

Matinhas - PB, 18 de Setembro de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, 

PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIA PUBLICITÁRIA, 

ATRAVÉS DE INSERÇÃO TELEVISIVA E PORTAL DE 

NOTÍCIA DE LARGO ALCANCE, REFERENTE A FESTA DA 

LARANJA 2025. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 

nº DV00028/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 

14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 

02.020 – Secretaria de Administração. 04.122.2001.2003 – 

Manutenção das atividades da Secretaria de Administração. 02.100 

– Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude. 

13.392.1003.2041 – Apoio e realização de atividades Culturais e 

Turísticas. 13.392.1003.2043 – Manutenção das Atividades de 

Cultura, Esporte e Turismo. 3390.39.99 – Outros serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica.. VIGÊNCIA: até o final do exercício 

financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
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Municipal de Matinhas e: CT Nº 52801/2025 - 18.09.25 - 

TELEVISAO PARAIBA LTDA - R$ 37.899,00. 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00029/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00029/2025, 

fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA, 

AUDITORIA, GESTÃO E PLANEJAMENTO PARA ATENDER 

A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 

correspondente procedimento em favor de: 49.356.776 JANAINA 

DE CARVALHO MARINHO - R$ 33.600,00. 

Matinhas - PB, 23 de Setembro de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA, 

AUDITORIA, GESTÃO E PLANEJAMENTO PARA ATENDER 

A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 

DV00029/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020 – 

Secretaria de Administração. 04.122.2001.2003 – Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Administração. 02.030 – Secretaria de 

Finanças. 04.123.2001.2008 – Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Finanças. 02.050 – Secretaria de Saúde. 

10.301.1004.2021 – Manutenção das Atividades do Fundo 

Municipal de Saúde (FMS/Rec. Próprios). 10.301.1004.2023 – 

Manutenção das Atividades dos Agentes Comunitários de Saúde – 

ACS. 10.301.1004.2024 – Manutenção das Ações de Saúde – 

Atenção Primária – Saúde da Família. 10.305.1004.2025 – 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Vigilância 

em Saúde. 10.302.1004.2026 – Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde – MAC. 10.301.1004.2027 – Desenvolvimento 

de outras Atividades de Saúde – SUS/FUS. 3390.39.99 – Outros 

Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 

23/09/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Matinhas e: CT Nº 52901/2025 - 23.09.25 - 49.356.776 JANAINA 

DE CARVALHO MARINHO - R$ 33.600,00. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00014/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 

que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 

referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00014/2025, fundamentada no 

Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DO 

ARTISTA/BANDA JEFFERSON ARRETADO, PARA SE 

APRESENTAR NO DIA 05 DE OUTUBRO DE 2025, NAS 

FESTIVIDADES ALUSIVAS A FESTA DA LARANJA NA CIDADE DE 

MATINHAS – PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 

correspondente procedimento em favor de: EXCLUSIVE 

ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 35.000,00. 

Matinhas - PB, 17 de Setembro de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA – Prefeito 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA JEFFERSON ARRETADO, 

PARA SE APRESENTAR NO DIA 05 DE OUTUBRO DE 2025, NAS 

FESTIVIDADES ALUSIVAS A FESTA DA LARANJA NA CIDADE DE 

MATINHAS – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00014/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020 – Secretaria de Administração. 

04.122.2001.2003 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração. 

3390.39.99 – Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica. 02.100 – Secretaria de 

Cultura, Turismo, Esporte e Juventude. 13.392.1003.2041 – Apoio a Realização de 

Atividades Culturais e Turísticas. 27.812.1003.2042 – Apoio a Realização de 

Atividades / Eventos Esportivos. 13.392.1003.2043 – Manutenção das Atividades de 
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Cultura, Esporte e Turismo 3390.39.99 – Outros Serviços de Terceiros, Pessoa 

Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT Nº 81401/2025 - 

17.09.25 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 

35.000,00. 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00015/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui 

o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade 

de Licitação nº IN00015/2025, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, 

que objetiva: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA FOFIM DIRMANTELO, 

PARA SE APRESENTAR NO DIA 04 DE OUTUBRO DE 2025, NAS 

FESTIVIDADES ALUSIVAS A FESTA DA LARANJA NA CIDADE DE 

MATINHAS – PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 

procedimento em favor de: 19.756.986 JOSE JAILTON FELIX DA SILVA - R$ 

10.000,00. 

Matinhas - PB, 22 de Setembro de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA FOFIM DIRMANTELO, 

PARA SE APRESENTAR NO DIA 04 DE OUTUBRO DE 2025, NAS 

FESTIVIDADES ALUSIVAS A FESTA DA LARANJA NA CIDADE DE 

MATINHAS – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00015/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020 – Secretaria de Administração. 

04.122.2001.2003 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração. 

3390.39.99 – Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica. 02.100 – Secretaria de 

Cultura, Turismo, Esporte e Juventude. 13.392.1003.2041 – Apoio a Realização de 

Atividades Culturais e Turísticas. 27.812.1003.2042 – Apoio a Realização de 

Atividades / Eventos Esportivos. 13.392.1003.2043 – Manutenção das Atividades de 

Cultura, Esporte e Turismo 3390.39.99 – Outros Serviços de Terceiros, Pessoa 

Jurídica.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT Nº 81501/2025 - 

22.09.25 - 19.756.986 JOSE JAILTON FELIX DA SILVA - R$ 10.000,00. 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00016/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui 

o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade 

de Licitação nº IN00016/2025, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, 

que objetiva: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA DEANZINHO, PARA SE 

APRESENTAR NO DIA 05 DE OUTUBRO DE 2025, NAS FESTIVIDADES 

ALUSIVAS A FESTA DA LARANJA NA CIDADE DE MATINHAS – PB; 

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 

META PRODUCOES LTDA - R$ 19.000,00. 

Matinhas - PB, 26 de Setembro de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA DEANZINHO, PARA SE 

APRESENTAR NO DIA 05 DE OUTUBRO DE 2025, NAS FESTIVIDADES 

ALUSIVAS A FESTA DA LARANJA NA CIDADE DE MATINHAS – PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00016/2025, nos 

termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 

de Impostos: 02.020 – Secretaria de Administração. 04.122.2001.2003 – Manutenção 

das Atividades da Secretaria de Administração. 3390.39.99 – Outros Serviços de 

Terceiros, Pessoa Jurídica. 02.100 – Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e 

Juventude. 13.392.1003.2041 – Apoio a Realização de Atividades Culturais e 

Turísticas. 27.812.1003.2042 – Apoio a Realização de Atividades / Eventos 

Esportivos. 13.392.1003.2043 – Manutenção das Atividades de Cultura, Esporte e 

Turismo 3390.39.99 – Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica.. VIGÊNCIA: 

até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Matinhas e: CT Nº 81601/2025 - 26.09.25 - META PRODUCOES 

LTDA - R$ 19.000,00. 
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